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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 740, DE 1991 
(DO SR. RUBENS BUENO) 

Dispõe sobre a exigênia de escritura pública para os 

contratos, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

(ÀS COMI ONSTITUICÃO E JUSTI ACÃO; E 

DE VIACÃO E TRANS 
. • 1. ~ ..: -

URBANO E I NTE-
-+~ ~ -- ' 

:.: ART.24 11 
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As Com i s-soes . : 

Constituicao e Justica e de 
Viacao e Transp., Des. Urb 

Art. 24,11 
Redacao 
o ~ 1nt er i or 

CÂMARA DOS DEP UTADOS 

• 

Em 18 / 04 / 91. 

PROJETO DE LEI NQ'=tLtD , DE 1991 

(Do Sr. Rubens Bueno) 

Presidente 

Dispõe sobre a e xigência de es 
critura pública para os contratos~ 
no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação. • • 

... . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº Fica revogado o § 5º do art. 61 da 

Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

Art. 2º Esta lei entra em vlgor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrá-

rlo. 

JUSTIFICAÇAO 

A prática atual de se realizarem 

por instrumento particular, no âmbito do Sistema 

da Habitação, deve ser e xtinta. 

contratos 

Financeiro 

A escritura pública procura resguardar a se­

gurança jurídica e a realidade da operação, garantindo a au­

tenticidade do ato, assegurando a livre manifestação da vont~ 

de das partes e chamando-lhes a atenção para a seriedade dos 

atos que praticam. 

A e xposição de motivos da Lei nº 5.049 / 66,que 

acrescentou o dispositivo que ora se procura re vogar, alegou 

d 
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desnecessária a escritura pública, porque uma das partes con­

tratantes seria órgão governamental ou entidade por ele fisca 

lizada, e porque a segurança jurídica estaria garantida pelo 

sistema de registro de imóveis. 

Ocorre, entretanto, que cabe aos Tabeliães de 

Notas escriturarem as operações efetuadas no âmbito do Siste­

ma Financeiro _ria H..?bitação. Frise-se, a respeito, que os -Ser- o 

viços notariais e de registro são exercidos em caráter priva- _ 

do, por delegação do Poder Público, como determina o art. 236 

da vigente Constituição da República. 

Ademais, em não sendo de se olvidar os inúme­

ros casos de corrupção e outras mazelas, nesta área, impõe-se 

a exigência da escritura pública, como medida de moralização. 

Por derradeiro, não houve a esperada simplifi 

cação das operações, porquanto os instrumentos particulares 

contêm os mesmos dados que conteria uma escritura pública. 

Por isto contamos com o endosso de nossos 

ilustres Pares no Congresso Nacional para aprovação deste pr~ 

jeto. 

Sala das Sessões, em! r de ~J--{ de 1991 

Deputado RUBENS BUENO 

/ arpc. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇAO CITADA . ANEXADA PELA COORDENAÇA O 
DAS COMISSOES PERMANEN7'E~ 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA l'EDERA'l'IVA DO BRASIL 

1988 

Título IX 

DAS DISPOSIÇÓES 
CONSTITUCIONAIS GERAIS 
. .. .. .. .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . .... 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público. * }0 Lei regulará as atividades, disciplinará a responsa­
bilidade civil e criminal dos notários, dos oficiais de registro 
e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo 
Poder Judiciário. 

S 20 Lei federal estabelecerá normas gerais para fIXação 
de emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro. 

S 3° O ingresso na atividade notarial e de registro depende 
de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que 
qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de 
provimento ou de remoção, por mais de seis meses. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. . . .. . . . . . .. .. .. . . . .. .. .. .. .. . .. ............... ' . ' . 

. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . .. .. ' , " . , . .. 

LEI N.· 4.l8O - DE 21 Dt AGOSTO DE 1964 

INSTITUI A CORHEÇ ÁO MONETÁRIA NOS CONTRATOS IMOBILIÁRIOS DE INTER~SSE SOCIAL. O SISTEMA FINANCEI RO PARA AQUISIÇÁO DA ('ASA PRÚPRIA. CRIA O BANCO NACIONAL DA HABITAÇÁO( BNH) E SOCI EDADES DE CREDITO IMOBILIÁRIO. AS LETRAS IMOBILIÁRIAS. O SERViÇO FEDERAL DE HABITAÇÁO E URBANISMO. 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS . • 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . .. . . . . . .. . .. . . . .. .. .. . . . . .. . . .. . . ...... .. 
Art . 1>1 - Para plena consecuçlo do disposto no artigo anterior. as escrituras d~"erâo consi~na r t"xclusivamente as dáusulas, termos ou condiç~s variáveis ou especificas . 

. ... . .. . . .. . . . ...... ... ..... . .. ....... __ ......... - .. ........... . . 
.. ~ 5.0 _ Os contratos de que. torem parte o Banco Nacional da Habitaçlo: 

enticlades que inteHrem o Sistema Ftnancelro da Habllaçlo. bem como as operaç nto efctuadas por determinaçlo da pre",nte Lei . poderio ",r celebrados por tnstrume . part icular. os quai, poderlo ser Impressos. nlo '" aplicando aos mesmos as d~sposl ' ç<'>e ' do art . 134 . 11. do Código Ci.il. atribuindo-.", o caráter de escritura pubItC:~ para todos os fins de direito. aos cont ratos partIculares firmados pelas cnudad 
dl'ima citada, até a data da pubhcaçlo desta LeI. 

..... ... ... . . . . .. ...... . ................ . .. . ..... .. 

.. . ... . .. . ...... , . ........ . .. . ........................... '. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 740/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 25 / 06 / 91 , por 3 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 2 7 de junho de 199 1 

wD~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretarl.a 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/SOI 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSXO DE VIAçAO E TRANSPOR'l"ES, DESENVOLVIMENTO ORBARO E INTERIOR 

TERMO DE REcEBIMENTO DE EMERDAS 

PROJETO DE LEI N9 740/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da cã 

mara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 10/91, 

o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 25/11/91, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebi­

das emendas ao proje~.-

Sala da Comissão, em 02 de dezembro de 1991. 

NORONHA 

Secretário 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE VIAçAO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 740/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da cã 

mara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 10/91, 

o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 25/11/91, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebi­

das emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 02 de dezembro de 1991 . 

DE OLIVEIRA NORONHA 

Secretário 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE VIAÇ~O E TRANSPORTES p DESENVOLVIMENTO URBANO E 

INTERIOR 

I - RELATóRIO 

PROJETO DE LEI NO 740 p DE 1991 

"Dispõe sobre a exigência de escritura pública para 

os contratos,no âlbito do Sistela Financeiro da Habita~ão." 

AUTOR - Deputado RUBENS BUENO 

RELATOR - Deputado CéSAR BANDEIRA 

o Ilustre Deputado Rubens Bueno prop5e projeto de lei 

objet ivando revogar o § 5Q do art. 61 da Lei nQ 4.380, de 1964, o qual 

permite que os contratos celebrados por entidade que integre o Sistema 

F~inanceiro da Habita,io sejam celebrados por instrumento particular. 

Em se tratando de assunto atinent e ao Sistema Finan­

ceiro da Habita,io, compete a esta Comissio apreciar o mérito do Pro­

Jeto, ao qual nio foram apresentadas emendas. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Ao pretender revogar o § 59 do art. 61 da Lei 4.380, de 

objetiva o Projeto que os contratos celebrados no âmbito do 

f;istema Financeiro da Habitaç i o seJam celebrados obrigatoriamente 

atrav~s de escritura p~bl ica. 

Alega o nobre Colega autor do projeto que a escritura 

p~blica resguarda a seguran,a jurídica e a autenticidade do ato, al~m 

ele ser medida moral izadora necess~ria. 

e lador 

Como bem lembrado na Justificaçio do projeto, o legis ­

entendeu como desnecessária a exigincia de escritura p~blica em 

razio de uma das partes contratantes ser necessariamente 6rgio gover-

namental ou entidade por ele fiscalizada e porque o sistema de regls--

tro de imóveis ~ suficiente para garantir a segurança jurídica dos 

contratos. 

fato, ~ da pr6pria ~ . 
E.'s~)enc I a dos contratos seu 

tro no Cartório de Registro de Im6veis, ocasiio em que sio submet idos 

a uma rigorosa averiguaçio. AI~m disto, a participaçio de um agente do 

SFH, cujos atos sio fiscalizados e supervisionados por órgio do Poder 

P~bl ico tamb~m colabora para assegurar 

dos negócios real izados. 

a autent icidade e a segurança 

A exigincia de escritura p~blica impl ica o aumento de 

custos e, principalmente, de burocracia, prejudicando os mutuários e 

os agentes do SFH, e criarldo problemas maIores do que os que 

eventualmente resolveria. 

Todos sabem da demora de atendimento comum nos Cartó-

problema que será muito agravado caso milhares de 

e:ontratos do S.F.H. tenham necessariamente que ser ef€-~t uad os c om a 

i nt (o:~nlled i a,ão dos t abel iiíes de not as. 

Por 
, . 

gE~nerlca E.' que , . 
sumar I ê\ ê\ forma com 

foram 
, . proprlo citados os problemas a rE~so 1 ver dificult<:-\ o 
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convencimento dE sua existincia. quanto mais Em uma Escala qUE 

justificasse a adoçio da medida proposta. que muito conturbaria a 

cE1Ebra~io dE contratos rIo Sistema Financeiro da Habita~io. 

Por todo o exposto, entendemos que a proposiçio em nada 

contribui para melhorar o funcionamEnto do Sistema FinancEiro da 

Habita~io. prejudicando-o. ao contrário, razio pela qual opinamos pela 

rejEi~io do ProjEto dE LEi nQ 740. dE 1991. 

Sala da Comissio. em 81 dE 

César BcUldE.'irc\ 

Re 1 at or° 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

to Urbano 
nimidade, 
t OI" • 

PROJETO DE LEI NO 740, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissio de Viaçio e Transportes, Oesenvolvimen -· 
e Interior, em reuniio ordin~ria de hoje, REJEITOU, por una ­

o PROJETO DE LEI NQ 740/91, nos termos do parecer do Rela -

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Paulo 
de Almeida, Presidente, Onaireves Moura, Nicias Ribeiro e Augusto Car ­
valho, Vice-Presidentes; Murilo Rezende, Munhoz da Rocha, Carlos San ­
tana, C~sar Bandeira, Ant6nio B~rbara, Alo{zio Santos, Sandra Caval ­
canti, Nilm~rio Miranda, Alacid Nunes, Maur{cio Campos, Junot Abi-Ra-· 
mia, Aracely de Paula, Lael Varella~ Ernesto Gradella, Nelson Bornier, 
Simio Sessim, Fernando Diniz, Jairo Azi, Pedro Irujo, Mauro Miranda, 
Carlos Scarpelini, Saulo Coelho, Jos~ Felinto, Jos~ Reinaldo, M~rio 
Martins, Telmo Kirst, Jos~ Egydio, Efraim Morais e Francisco Rodri ­
gues. 

Deputado PAULO 
Presidente 

Sala da Comissio, em 8 de abril de 1992 

Deputad CiSAR BANDEIRA 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 740/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen 
A 

to Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. l~, 

I, da Resolução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a aber 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 18 /05 /93 , por 
Clnco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sala da Comissão, em 25 de maio de 1993. 

LUIZ HENRIQUE AZEVEDO , . 
SecretarlO 
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CAMARA DOS DEP UTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DA POLíTICA 

NACIONAL DE HABITAÇÃO 

Projeto de Lei n Q 740-A de 1991 

Dispõe sobre a exigência de escritura 
pública para os contratos, no âmbito do 
Sistema Financeiro da Habitação. 

Autor : Deputado RUBENS BUENO. 

Relator: Deputado HÉLIO ROSAS. 

I - RELATÓRIO 

A proposta pretende revogar o § 5º do art. 61 da 
Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, que permite que os 
contratos de que forem parte entidades que integrem o 
Sistema Financeiro da Habitação SFH venham a ser 
celebrados por instrumento particular. 

O Autor justifica que a escritura pública tem por 
fim resguardar a segurança jurídica e a realidade da 
operação, garantindo autenticidade ao ato, além de 
configurar medida moralizadora necessária frente à 
ocorrência de casos de corrupção. 

Encaminhado para apreciação 
Transportes, Desenvolvimento Urbano e 
exame recebeu parecer contrário do 
rejeitado naquela Comissão. 

11 - VOTO DO RELATOR 

à Comissão de Viação e 
Interior, o projeto em 

Relator, tendo sido 

A revogação do § 5 º do art. 61 da Lei nº 4.380/64 
tem por objetivo obrigar a celebração de contratos no âmbito 
do Sistema Financeiro da Habitação SFH por meio de 
escritura pública. Alega o Autor da proposta que a escritura 
pública confere segurança jurídica e autenticidade ao ato, 
prevenindo, igualmente, a ocorrência de casos de corrupção. 

Ao dispensar a exigência da escritura pública, o 
Legislador considerou o fato de uma das partes contratantes 
ser necessariamente órgão governamental ou entidade por ele 
fiscalizada, julgando, por outro lado, que o próprio sistema 
de registro já seria suficiente para garantir a segurança 
jurídica dos contratos. 

GEA 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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o projeto de lei ora apresentado atende os 
pressupostos de constitucionalidade, referentes à 
competência legislativa da União, atribuição do Congresso 
Nacional e legitimidade da iniciativa, da mesma forma que 
goza de juridicidade e de adequada técnica legislativa. 

No que concerne ao mérito, 
proposição não tem suficiente respaldo. 

entretanto, a 

A celebração de contratos de financiamento, no 
âmbito do SFH, por instrumento particular constitui fator 
desburocratizante e a revogação do referido dispositivo 
apenas aumentará o ônus das partes envolvidas, contrariando 
todo o espírito do art. 61, do diploma legal citado, que é o 
de simplificar as exigências burocráticas. 

o pretexto de conferir maior segurança às relações 
jurídicas e de dificultar a prática de atos de corrupção não 
garante o mérito da proposta, pois, como observa o próprio 
Autor em sua justificação, "os instrumentos particulares 
contêm os mesmos dados que conteria uma escritura pública" . 
Além disso, a transcrição dos contratos no cartório de 
registro de imóveis, como prevê a norma vigente, já lhes 
confere força de escritura pública. 

Vale observar, ainda, que o art. 5º não está 
isolado, mas faz parte de um contexto e, na hipótese de sua 
revogação, teriam que ser revogados ou alterados todos os 
demais dispositivos que a ele fazem menção. 

2 

Dessa forma, votamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do projeto de lei em 
questão, e pela sua rejeição quanto ao mérito . 

Sala da Comissão, /~ de de 1994. 
" 

HÉLIO 

Relator 

40406000.049 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL CONSTITUÍDA NOS TERMOS DO ART. 34 7 INCISO 117 DO 
REGIMENTO INTERNO.. PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROPOSIÇõES 7 EM TRÂMITE NESTA CASA 7 REFERENTES À POLÍTICA NACIONAL 
DE HABITAÇÃO. 

O~. nO 25/94-Presidência Brasília 7 14 de novembro de 1994 

Senhor Presidente 7 

Em atendimento ao disposto no art. 58 do Regimento 
Interno T en c aminho a V.Exa.,. para publica~ioT as proposi~ies abaixo . 
apreci adas conclusivamente por esta Comissio Especial: 

ti Projeto de Lei nO 740-A 7 de 1991,. que "dis põe sobre a 
e x igência de escritura p~blica para os contratos,. n o ~mbito do 
Sistema Financeiro da Hab i t a~io"; 

registro,. a 
Habitacionais"; 

Projeto de Lei 
autoriza~io e 

nO 1.389-B 7 de 1991 7 

a ~ i sca.l i za~io 
que 

das 
"dispõe sobre 

Cooperativas 

Projeto de Lei nO 4.090 7 de 1993,. que 
cessio de contrato de ~inanciamento de imóveis 
Finance ir o da Habita~io"; 

"dispõe 
pelo 

sob re a 
Sistema 

Projeto de Lei nO 4.520,. de 1994 7 que "modi~ica os 
incisos 17 11 e 111 do art. 2 0 da Lei nO 8.004 7 de 14 de mar~o de 
1990 7 que dispõe sobre trans~erência de ~inanciamento no ~mbito do 
Sistema Financeiro da Habita~io,. e d~ outras providências"; 

Projeto de Lei nO 4.655 7 de 1994 7 que "dispõe sobre 
os d~bitos decorrentes de contratos de ~inanciamento de moradia e própria,. no âmbito do Sistema Financeiro da Habita~io"; 

Projeto de Lei nO 4.726,. de 1994,. que "dispõe sobre a 
trans~erência dos ~inanciamentos habitacionais no ~mbito do Sistema 
Financeiro da Habitaçio - SFH". 

Atenciosamente,. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

n e~<e 

'1 e Presidente 
k ício da Presidência 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta. 
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OFI No. 078/93 

Brasília, 18 de agosto de 1993 

Senhor Secretário, 

Em resposta ao ofício SEC 
devolvendo a Va. Excia, PL no. 740/91, 
Rubens Bueno, a nós solicitado. 

45/93 CCJR, 
de autoria do 

estamos 
Deputado 

Estamos enviando a Va. Excia., também em anexo, o nosso 
voto de relatoria ao projeto supra-citado. 

Atenciosamente, 

Deputado JO DIRCEU PT/SP 

Exmo. Sr. 
Deputado LUIZ HENRIQUE CASCELLI DE AZEVEDO 
DO - Secretário da Comissão de Constituição Justiça e Redação. 
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~ COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 740-A, DE 1991 

Dispõe sobre a exigência 
escritura pública para os contratos, 
âmbito do Sistema Financeiro 
Habitação. 

AUTOR: Deputado RUBENS BUENO 
RELATOR: Deputado JOSÉ DIRCEU 

de 
no 
da 

Nos termos da proposição em epígrafe, o ilustre 

Deputado Rubens Bueno busca a revogação do § 5º do art. 61, da 

Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, para o fim de que não mais 

seja possível a celebração de contratos por instrumento 

particular, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, devendo 

os mesmos revestirem, sempre, a pública forma. 

Em sua justificação, o nobre Autor ressalta a 

garantia e segurança oferecidas pela escritura pública, anotando 

caber aos Tabeliães de Notas escriturarem as operações efetuadas 

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Argumenta, ainda, 

que a exigência de escritura pública deverá moralizar as 

operações que nesse âmbito se realizam, tendo em vista as 

irregularidades e a corrupçao que diz existir. Finalmente, 

observa que as operações não foram simplificadas em razao de se 

poderem celebrar os contratos por instrumento particular. 

GER 3.17.23.004-2· (MAII93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nos termos da Resolução 10/91, a matéria já foi 

apreciada pela D. Comissão de Viação e Transportes, 

Desenvolvimento Urbano e Interior, que opinou pela sua rejeição. 

Esgotado o prazo, nao foram oferecidas emendas ao 

projeto, nesta Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Estão atendidos os pressupostos de 

constitucionalidade, atinentes à competência legislativa da União 

(art. 22-1 da C.F.), atribuição do Congresso Nacional (art. 48 da 

C.F.), legitimidade de iniciativa (art. 61 da C.F.) e elaboração 

de lei ordinária (art. 59 da C.F.). A proposição é jurídica e vem 

formulada consoante os preceitos da boa técnica legislativa. 

No que concerne ao mérito, contudo, a proposição 

em comento nao deve prosperar. 

Em nosso entendimento, a celebração dos contratos 

por instrumento particular, no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, constituiu-se em mecanismo ágil e desburocratizante. A 

par disso, a exigência de sua formalização por escritura pública, 

a pretexto de conferir uma maior segurança às relações jurídicas, 

apenas faria onerar as partes, notadamente os mutuários do 

Sistema. 

o autor, na justificação da proposição, observa 

que "os instrumentos particulares contêm os mesmos dados que 

conteria uma escritura pública " . Em assim sendo, nao há, salvo 

melhor juízo, nenhuma razao plausível para modificarmos a 

sistemática hoje existente. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

A simples alegação de corrupçao, também feita pelo 

Autor, nao nos parece suficiente para comprovar o mér i to da 

iniciativa. 

Diante do exposto, votamos pela 

constitucionalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa 

do Projeto de Lei nº 740-A, de 1991, e pela sua rejeição, quanto 

ao mérito. 

Sala da Comissão, em de de 1993. 

30375303. 020 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 



~ - . 

• 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

<;;)<v 
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·Disp~e sobl'"e a exigincia de escl'"itul'"a 
p~bl ica pal'"a os contratos, no imbito 
do SistEma Financeiro da Habitaçio.· 

Autor: Deputado RUBENS BUENO. 

Relator: DEPutado JOS~ DIRCEU. 

I - RELATóRIO • 

o Projeto dE Lei nO 740/91 revoga o par~grafo 5Q 
do art igo 61 da Lei nO 4.380, de 21 de agosto de 1~64, que pel'"°­
mitE a celEbraçio dE contratos, por instrumento part icular, no 
imbito do Sistema Financeiro da Habitaçio. A Pl'"oposiçio Em an~ -
1 ise E:d inguE a celebraçio de contratos POI'" instrumento part i -o 
cular tornando obrigatdria a formalizaçio dos mesmos por Ins ­
trumEnto p~bl ico, ou seja, atrav~s dE Escl'"itura p~bl ica. 

~ o relatdrio. 
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11 - VOTO. 

~ expl{cita a competência da Uniio para legi s lar 
privativamente sobre amat~ria (art. 22, !) e a competincia do 
Congresso Nacional para dispor sobre o assunto (art. 48, caput) 
por iniciativa de qualquer de seus menbros (art. 61, caput), 
sem qualquer impedimento const itucional quanto ~ admissibil ida­
de do projeto. 

Em nosso entendimento, a celebraçio dos contra­
tos, por instrumento part icular, no imbito do Sistema Financei ­
r' o da Habitaçio, const itui-se em mecanismo ~gil, desburocrat i ­
zado e nio oneroso. A exigincia de sua formalizaçio por escri­
tura p~blica, a pretexto de conferir uma maior segurança ~s re­
laçaes jur{dicas, s6 oneraria as partes, notadamente os mutu~ ­
r ios do Sistema Nacional da Habitaçio. O autor, na just i ficat i­
va da proposiçio, diz que 'os instrumentos particulares contêm 
os mesmos dados que conteria uma escritura p~blica·. Em assim 
sendo, nio h~, salvo melhor ju{zo, nenhuma justificativa plau­
s{vel para modificarmos a sistem~tica atualmente existente. A 
alegaçio de corrupçio, tamb~m feita pelo autor, nio nos parec e 
suficiente para comprovar o m~rito da iniciat iva. 

Diante do exposto, voto pela constitucional ida ­
de, juridicidade e t~cnica legislat iva do Projeto de Lei nO 
740/91 e, no m~rito, pela sua rejeiçio. 

, 
E o parecer. 

Sala da Comis s io, em de julho de 199 1. 

I. ,\,( 

Deputad DIRCEU 

• • 


